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DELIBERAÇÃO Nº 108, DE 15 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre o uso de recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para a obra de Revitalização da Praça Arno Bauer.
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando o interesse histórico conferido à Praça Arno Bauer pelo Decreto nº  5.758/98:

Art. 1º  - Fica homologado o tombamento, nos termos da Lei nº 2037, de 23 de dezembro de 1982, do imóvel denominado PALÁCIO MARCOS KONDER, situado à Rua Hercílio Luz nº 233, nesta cidade de Itajaí.
Parágrafo único - A área protegida pelo presente Decreto constitui-se da Praça Arno Bauer e dos terrenos em que se localizam a Casa da Cultura Dide Brandão e o Colégio Estadual Victor Meirelles.
Considerando a necessidade de priorização do pedestre e a carência de espaços públicos que proporcionem mobilidade, segurança e acessibilidade universal;
Considerando a Lei Complementar 214/2012 – Outorga Onerosa do Direito de Construir:

Art. 2º  São objetivos  da outorga onerosa do direito de construir:

I - a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

II - a geração de recursos para o atendimento da demanda de equipamentos e de serviços provocada por adensamentos urbanos;

III - a geração de recursos para o incremento de políticas habitacionais. 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 20 de julho de 2016;
DELIBERA:

Art. 1º. Permitir o uso da quantia de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais) do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano para a obra de Revitalização da Praça Arno Bauer (Contrato nº 077/2016 com a empresa Secon Construções Ltda.).
Itajaí, 15 de agosto de 2016.

Amarildo Madeira

Presidente

